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CIVIL/CONSUMIDOR.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE  JUROS.  EXPOSIÇÃO  NUMÉRICA  DAS  TAXAS
PACTUADAS.  DUODÉCUPLO  DA  TAXA  MENSAL
SUPERIOR  À  TAXA  ANUAL.  PERCENTUAIS
EXPRESSAMENTE CONVENCIONADOS. APLICAÇÃO DA
TABELA  PRICE. UTILIZAÇÃO  QUE  NÃO  IMPLICA
CAPITALIZAÇÃO ILEGAL. PRECEDENTES DO SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  JUROS  REMUNERATÓRIOS
FIXADOS  ACIMA  DA  TAXA  MÉDIA  DO  MERCADO.
REDUÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART 557, §1°-A DO CPC.
PROVIMENTO PARCIAL.

A incidência  da capitalização mensal  de juros  é  permitida
desde  que  conste  sua  pactuação  de  forma  expressa  no
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instrumento  contratual,  que  pode  ser,  tão  somente,  pela
análise das taxas anual e mensal dos juros, verificando-se que
aquela é superior ao duodécuplo desta.

De acordo com o sistema de cálculo da Tabela  Price, o valor
da prestação é composto por uma parcela de juros e por uma
parcela de amortização do principal,  sendo que a primeira
inicia-se pequena e aumenta no decorrer da contratualidade,
enquanto  a  segunda  é  maior  no  prelúdio  da  pactuação,
reduzindo-se ao longo do tempo.

Os juros  remuneratórios  nos contratos  bancários  não estão
limitados  a  12%  ao  ano  e,  somente  devem  ser  reduzidos
judicialmente, se fixados em patamar muito elevado, acima
da taxa média praticada no mercado, de modo a colocar o
consumidor em desvantagem exagerada.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação cível interposta por Luciano Fernandes
Manoel, contra sentença prolatada pelo Juízo da 4° Vara da Comarca de Bayeux
(fls. 123/126) que – nos autos da Ação Revisional de Contrato, por ele ajuizada em
face do Banco Panamericano S/A – julgou improcedentes os pedidos iniciais por
entender que “a revisão do contrato é cabível somente quando demonstrada a relação de
consumo e desvantagem exagerada do consumidor.”

Em razões  recursais,  encartadas  às  fls.  128/139,  o  apelante
sustenta  a  ilegalidade  da  cobrança  da  Tarifa  de  Cadastro  –  TAC,  porquanto
descumpre preceitos básicos do consumidor.

“(...)  o  juiz  de  primeira  instância  proferiu  sentença  julgando
improcedente o pedido, por entender que a cobrança da Tarifa de Cadastro possui respaldo
no primeiro contato entre o cliente e a instituição bancária (…) Todavia entendemos que
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tal decisão se deu de forma genérica, não avaliando o caso concreto (…).”

Afirma  que  a  taxa  de  serviços  de  terceiros  e  a  Tarifa  de
Registro ou de Gravame Eletrônico não poderiam ser cobradas, uma vez que se
trata de cobrança inerente à atividade financeira.

Questiona  ainda  os  juros  remuneratórios  e  o  anatocismo
aplicados no contrato.

Pugna  pela  reforma  da  sentença,  para  que  os  pedidos
formulados na exordial sejam julgados procedentes.

Contrarrazões às fls. 142/154.

A Procuradoria de Justiça, às fls. 162/163, não ofertou parecer
de mérito.

É o relatório.

D E C I D O

Inicialmente  não  conheço  da  insurgência  do  apelante  no
tocante à Tarifa de Cadastro – TAC; Taxa de Serviços de Terceiros e a Tarifa de
Gravame Eletrônico, porquanto não houve pedido/delimitação na exordial nesse
sentido.

De  igual  modo  não  conheço  do  pedido  da  Comissão  de
Permanência,  em  que  pese  tenha  sido  ventilado  na  inicial,  o  recorrente  não
devolveu  o  tema  nas  razões  da  apelação,  ou  seja,  não  se  insurgiu  contra  o
posicionamento do juízo. 

Pois bem.

Consoante verifica-se na inicial,  Luciano Fernandes Manoel
financiou uma motocicleta no valor de R$7.718,66 (sete mil, setecentos e dezoito
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reais e sessenta e seis centavos), a ser pago em 48 parcelas mensais de R$ 277,91
(duzentos  e  setenta  e  sete  reais  e  noventa  e  um  centavos)  junto  ao  Banco
Panamericano S/A.

O  autor/apelante  afirmou  que  o  contrato  está  eivado  de
ilegalidade,  porquanto está sendo cobrado juros remuneratórios bem acima do
devido, bem como capitalização mensal de juros com a utilização da tabela  price
como método de amortização. 

Veio  ao  Judiciário  requerer  a  revisão  do  contrato,  para
reconhecer a ilegalidade da utilização da Tabela Price, e determinar o recálculo dos
valores, sem a incidência de anatocismo e juros remuneratórios de 1% ao mês.   

É  importante  frisar  que  a  revisão  judicial  do  contrato  é
juridicamente  possível,  desde  que comprovada  pela  parte  autora  a  efetiva
abusividade, em respeito à natureza de liberalidade das cláusulas contratuais e do
princípio da boa-fé contratual. 

Nesta perspectiva, passo à análise do apelo.

O Superior Tribunal  de Justiça entende que nas operações
realizadas pelas instituições financeiras permite-se a  capitalização dos juros na
periodicidade  mensal  quando  pactuada,  desde  que  celebradas  a  partir  da
publicação  da  Medida  Provisória  n.  1.963-17/2000,  reeditada  pela  Medida
Provisória 2.170-36/2001.

“Art  5º:  Nas  operações  realizadas  pelas  instituições  integrantes  do

Sistema Financeiro Nacional,  é admissível a capitalização de juros com

periodicidade inferior a um ano.

Parágrafo  único.  Sempre  que  necessário  ou  quando  solicitado  pelo

devedor,  a  apuração  do  valor  exato  da  obrigação,  ou  de  seu  saldo

devedor,  será  feita  pelo  credor  por  meio  de  planilha  de  cálculo  que

evidencie de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão,

o  valor  principal  da  dívida,  seus  encargos  e  despesas  contratuais,  a
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parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela correspondente

a multas e demais penalidades contratuais.”

Em julgado firmado pela 2ª Seção do Superior Tribunal de
Justiça, segundo o rito dos recursos repetitivos para os efeitos do art. 543-C do
CPC, a exposição numérica entre as taxas são dotadas de clareza e precisão para
aferir a periodicidade da capitalização dos juros, pois a taxa anual é superior ao
duodécuplo da mensal. 

Vejamos:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.

TAXAS  MENSAL  E  ANUAL  EXPRESSAMENTE  CONTRATADAS.

LEGALIDADE. 1.  No julgamento do Recurso Especial 973.827, julgado

segundo o rito dos recursos repetitivos, foram firmadas, pela 2ª Seção, as

seguintes teses para os efeitos do art.  543-C do CPC: -  "É permitida a

capitalização  de  juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em

contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da  publicação  da  Medida

Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que

expressamente  pactuada.  "  -  "A  capitalização  dos  juros  em

periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e

clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior

ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa

efetiva  anual  contratada".  2.  Hipótese  em  que  foram  expressamente

pactuadas  as  taxas  de  juros  mensal  e  anual,  cuja  observância,  não

havendo prova de abusividade, é de rigor. 3. Agravo regimental provido.

(STJ; AgRg-Ag-REsp 94.486; Proc. 2011/0297351-9; SC; Quarta Turma; Relª

Min. Isabel Gallotti; Julg. 16/08/2012; DJE 22/08/2012).  

Desse modo, tendo em vista que o contrato encartado às fls.
30/33, demonstra a disposição numérica  explicitando a superioridade da taxa de
juros  anual  ao  duodécuplo  da  mensal,  cabível  é  a  incidência  da  capitalização
mensal de juros. 
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A Tabela Price é um método de cálculo das parcelas mensais,
com prestações fixas, sendo o valor da primeira, igual ao da última. Segundo o
sistema,  a  prestação  amortizará  o  capital  em  longo  prazo,  iniciando-se  pelo
pagamento quase integral dos juros, passando, no decorrer da contratualidade, ao
pagamento do principal. 

Como  bem  explanado  pelo  Exmo.  Sr.  Des.  Nelson  José
Gonzaga, do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, no julgamento do
processo  tombado  sob  o  nº  0411695-85.2014.8.21.7000,  “o  valor  da  prestação  é
composto, por uma parcela de juros, que é maior no início da contratação, reduzindo-se ao
longo do tempo, e, por uma parcela de amortização do principal, que é pequena no início,
aumentando no curso da contratação. Assim, a parcela de juros será cada vez menor, uma
vez que o saldo devedor vai reduzindo-se gradativamente, diante do aumento da parcela de
amortização. (…) Portanto, no sistema em disputa, cada prestação será composta dos juros
mensais cobrados sobre o saldo devedor, decrescente, mais uma parcela de amortização do
principal, crescente.”

Em resumo, esta nada mais é do que uma técnica utilizada
em amortização de empréstimos, cuja característica principal é a apresentação de
prestações iguais, usando o regime de juros compostos para cálculo do valor das
parcelas.

 Cumpre destacar que a utilização da mencionada Tabela, por
si  só,  não  configura  ilegalidade,  conforme  pacificado  pelo  STJ  e  pelo  TJPB.
Vejamos:

EMENTA:  REVISIONAL.  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.  AÇÃO

QUE  OBJETIVA  A  DECLARAÇÃO  DE  ABUSIVIDADE  DA

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, DA UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE,

DA  TAC,  DA  TEC  E  DA  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.

PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DOS  PEDIDOS.  PRETENSÃO  NÃO

ALCANÇADA APENAS QUANTO À COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

APELO  DA  RÉ.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  TAXA  ANUAL  DE

JUROS  SUPERIOR  AO  DUODÉCUPLO  DA  MENSAL.
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ADMISSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO  STJ.  UTILIZAÇÃO  DA

TABELA  PRICE.  NÃO  CONFIGURAÇÃO  DE  ANATOCISMO.

ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO PARCIAL.

1. “Admite-se a capitalização mensal de juros nos contratos firmados após

31/3/2000, data da publicação da Medida Provisória n.º 1.963-17, desde

que  pactuada  de  forma  clara  e  expressa,  assim  considerada  quando

prevista a taxa de juros anual em percentual pelo menos 12 (doze) vezes

maior do que a mensal” (STJ, AgRg no AREsp 231.941/RS, Rel. Ministro

Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 08/10/2013, DJe

14/10/2013). 2. "A aplicação da Tabela Price para amortização da dívida

não se mostra abusiva, desde que expressamente prevista no contrato

firmado entre as partes, pois não caracteriza anatocismo, uma vez que

não se trata de juros compostos, mas tão somente estabelece o critério

de composição das parcelas" (STJ, AREsp 485195/RS, Rel. Min. Antonio

Carlos  Ferreira,  publicado no DJe de 04/04/2014).  (TJPB – Apelação nº

0003301-19.2011.815.0731 – Quarta Câmara Cível – Relator: Des. Romero

Marcelo da Fonseca Oliveira; Julgado em 21/09/2015)

AGRAVO  RETIDO  –  DESPACHO  QUE  POSTERGA  O  EXAME  DA

TUTELA  ANTECIPADA  APÓS  A  CITAÇÃO  –  INEXISTÊNCIA  DE

CUNHO  DECISÓRIO  –  DESPACHO  DE  MERO  EXPEDIENTE  –

DESPROVIMENTO  DO  AGRAVO  RETIDO.  APELAÇÃO  CÍVEL  —

AÇÃO  DE  REVISÃO  CONTRATUAL  —  CONTRATO  DE

FINANCIAMENTO  —  IMPROCEDÊNCIA  —  IRRESIGNAÇÃO  —

APELAÇÃO  DO  PROMOVENTE  —  CAPITALIZAÇÃO  –  TAXA DE

JUROS  ANUAL  SUPERIOR  AO  DUODÉCULO  DA  MENSAL  –

POSSIBILIDADE  --  USO  DA  TABELA  PRICE  –  ALEGAÇÃO

INSUFICIENTE PARA FUNDAMENTAR A REVISÃO CONTRATUAL –

DIFERENÇA NA TAXA DE JUROS CONTRATADA E NA APLICADA

AO  CONTRATO  –  CONSTATAÇÃO  FEITA  PELA  CONTADORIA

JUDICIAL – ADEQUAÇÃO – PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. − O

entendimento firmado no STJ e nesta Corte é de que a capitalização de

juros  pode ser  praticada  desde que esteja  expressamente  pactuada  no

contrato.  --  A  simples  alegação  de  que  não  deveria  haver  o  uso  da
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Tabela  Price  afigura-se  insuficiente  para  fundamentar  a  revisão

contratual, uma vez que inexiste vedação legal ao uso da aludida forma

de incidência de encargos. (TJPB – Apelação nº 0064261-74.2012.815.2001

–  Terceira  Câmara  Cível  –  Relator:  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e

Benevides. ; Julgado em 08/05/2015)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO  CONTRATUAL  C/C

REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.

APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.

APLICAÇÃO  DA  TABELA  PRICE  E  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.

PREVISÃO  CONTRATUAL.  LEGALIDADE.  JUROS

REMUNERATÓRIOS  EM  PATAMAR  SUPERIOR  A  12%  AO  ANO.

POSSIBILIDADE.  PRECEDENTE  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE

JUSTIÇA.  PERCENTUAL  DENTRO  DA  MÉDIA  DE  MERCADO.

REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTOS

INDEVIDOS.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  BENEFICIÁRIO  DA

GRATUIDADE  JUDICIÁRIA.  CONDENAÇÃO.  POSSIBILIDADE.

MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO DO RECURSO.  -

Revela-se irrefutável a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às

instituições  financeiras,  segundo  entendimento  jurisprudencial  já

consolidado.  -  A  Medida  Provisória  nº  1.963-17/2000,  atualmente

reeditada  sob  o  nº  2.170-36/2001,  passou  a  admitir  a  incidência  da

capitalização  de  juros  nos  contratos  firmados  posteriormente  à  sua

vigência,  desde que haja previsão contratual.  -  A utilização da Tabela

Price, por si só, não constitui prática vedada ou abusiva, podendo as

instituições  financeiras  aplicá-la  regularmente,  mormente  quando

expressamente pactuada. " A previsão no contrato bancário de taxa de

juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir

a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada.  (STJ,  REsp  973827/RS,

julgado  em  08/08/2012,  DJe  24/09/2012).  (TJPB  -  Apelação  nº

00001615220148150381, Segunda Câmara Especializada Cível, Relator Des

Oswaldo Trigueiro Do Valle Filho , j. Em 24-03-2015)
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Tem-se assim, a existência de capitalização mensal de juros,
porquanto  a  parcela  paga  mensalmente  é  composta,  uma  parte  por  juros,
calculada em periodicidade mensal, e outra de amortização que, com a redução
gradativa da parcela de juros, aumentará com o decurso do tempo.

Entretanto, como bem delineado na sentença, o contrato em
debate autorizou a capitalização mensal de juros, motivo pelo qual não há de se
falar em qualquer ilegalidade na utilização do mencionado método de cálculo.

No tocante  aos juros remuneratórios, o STJ vem decidindo
que os contratos bancários não estão limitados a 12% ao ano e, somente devem ser
reduzidos  judicialmente,  se  fixados em patamar  muito  elevado,  acima da  taxa
média praticada no mercado, de modo a colocar o consumidor em desvantagem
exagerada. Caso contrário, deve ser mantido no percentual livremente pactuado
entre as partes, em respeito ao princípio pacta sunt servanda.

No  caso  em  tela, os  juros  devem  ser  reduzidos,  pois  de
acordo com o contrato, os juros remuneratórios foram ajustados em 39,64 a.a, taxa
bem superior à média praticada à época da celebração contratual, ocorrida em 07
de julho de 2011, que era de 29,46 a.a, segundo o site do BCB – Banco Central do
Brasil (http://www.bcb.gov.br/?txcredmes  ).

Diante da análise,  o contrato possui cobrança abusiva, que
deve  ser  restituída  a  fim  de  evitar  o  enriquecimento  ilícito  da  instituição
financeira. 

Assim,  cabível  a  repetição  do  indébito  de  forma  simples,
tendo em vista que não houve prova da má-fé da Instituição Financeira.

Com essas considerações,  com fulcro no art.  557,  §1°-A do
CPC,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  APELO para  reduzir  os  juros
remuneratórios ao percentual de 29,46 a.a., média praticada à época da celebração
contratual segundo o BCB – Banco Central do Brasil.
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Custas e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um
mil reais), nos termos do art. 20, § 4° do CPC.

P.I.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 04 de fevereiro de 2016.

Dr. Marcos William de Oliveira
       Juiz Convocado  -Relator
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